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LEI ns 46512At5.
EMEIITA: Ésabelece valor da grdificação de difícil

acêãúo pafia o§ prcfescores que lecionam nas escolas

de dífícil acÊsúo, c dá antras pranidências'

O 
'REFEITO 

EM EXERCíOO DE ÍAMANDARÉ, Estedo de Pernambuco, o u§o de suas atribuiçôes' FAZ SABER que a

Câmara de VereadorÊs âprovou e ele sanciona a seguinte Lel:

Art. 1e - A gratlficação de difícil ace5so deve rá sÉr paga ao professor ou especialista que leciona em escola da

zona rural quando inexistir linha regular de transporte coletivo ou alternatívo ou quando a administração não oferecer

transporte pertencente ou contratado pelo Munlcípio'

Àrt. 2ç - Fica fixada, conforme tabela abaixo, por rnês, a gratificação de difícil acÊsso a ser concedida

aos docentes que atendam aos requisitos do art' 1ç desta lei'

pFRCÜRSO

SANTCI ANDRT- sAtJTZ'NHO 200,00

TÂMANDAIÉ. SAUEZINHO 300,00

SANTO AJ'IDRíIVTNUTIHO 200,00

SANTO ANDNEICOCAL GRANDT 200,OCI

'ãMÃNDARÉ:sÀuÉ GRANDE 300,00

.ANTO ANDRÉ - sAUÉ GRANDE 200,00

sAltrõAÍ.tDRa PARAí§o 300,00

snrrrro nlvonÉlctpo 200,00

SAÍ'ITO AN DRíTÀNTA CRUZ 300,00

snrvro arrronÉ - cocRztNHo 200,00

COQUTIRO - DUAS BÜCAs 300,CIo

TAMANDRí-5ÃO JOÃO 300,00

PAQUEVIRA - LÂRANJEIRAS 30CI,00

COQUEIRO _ CANTO ALEGRE 3OO,OO

TNTIA TqDANÉ _ COCAL GRANDE 300,00

parágrafo ls - A gratificação pelo exercício do MagistérÍo na zona Ruraltená caráter indenízatório de

despesa de trunspoÊ e elou 
"*rt"ai, 

e será paga por dia efetivamente trabalhads pelo professor' observada a

proporciona lidade da carga horária semanal'

panágrafo 2s - A gralificaçâo não será paga durante recêSso escolar, em periodo de Íérias, ou quando o docente

estiver gozando ticençaie qualquer espécie. não podendo ser incorporada ao vencimento e nem incidir sobre as

vantagens já recebidas.

Art.3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1e de

abril de 2015,
Aft' 4c - Fic*rn revogadas as dispositões em contrário'

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2015'

-.- y'l /)-/)*
Píulo Romero Pereira da Silva
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